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Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Município de Colorado, Estado do Paraná, o Dia Municipal da
Corrida da Capital do Rodeio, a ser comemorado, anualmente, no segundo domingo de março, e a
Semana Municipal da Corrida da Capital do Rodeio, a ser comemorada na semana correspondente, isto
é, na semana em que o Dia Municipal da Corrida da Capital do Rodeio esteja incluído.

Art. 2º Para promoção da presente lei, o Poder Executivo poderá conceder subvenção social, auxílio
financeiro, firmar convênio, contratos, parcerias e/ou custeio, com entidade que promova o referido
evento, podendo eventualmente colaborar na realização de tal competição esportiva.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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